
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2023
Versa o presente processo sobre “Contratação de Instituição de Ensino para Fins de Prestação de Serviços de Oficinas Pedagógicas a se Realizarem nas Escolas Municipais” para a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO POR LOTE:
	Item
	Especificação
	Fundação Educacional Machado de Assis (Fema)
	SENAC

	01
	Contratação de Instituição de Ensino para Fins de Prestação de Serviços de Oficinas Pedagógicas a se realizarem nas Escolas Municipais, de forma não integrada ao currículo para alunos do 6º ao 9º ano. A atividades serão executadas durante do ano letivo de 2023, de abril a dezembro de 2023.
	R$ 148.400,00 
	R$ 183.000,00

	TOTAL
	R$ 148.400,00
	R$ 183.000,00


Pela pesquisa de preço, acima relatada, verifica-se que a proposta mais vantajosa para o município é a oferecida pela empresa Fundação Educacional Machado de Assis - FEMA.

A Lei Federal Nº 8.666/1993 (Lei de Licitações), em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 24, inciso II, assim previsto:

Art. 24.  É dispensável a licitação:  [...]
XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;
Contempla este processo, a Contratação de Instituição de Ensino para fins de prestação de Serviços de Oficinas Pedagógicas a se realizarem nas Escolas Municipais: 
I. Criar, instalar e manter estabelecimentos de ensino de todos os graus, e serviços e assistência para crianças, adolescentes e adultos;

II. Contribuir para a melhoria da qualidade do ensino na região;

III. Contribuir para a melhoria do nível intelectual, cultural, científico e tecnológico da região;

IV. Oportunizar a habilitação, qualificação e aperfeiçoamento da mão de obra para atender as necessidades e interesses dos empreendimentos privados, públicos e comunitários;

V. Promover a educação em todos os níveis de ensino e melhorar a sua qualidade e abrangência;

VI. Constituir-se em centro de estudos e pesquisas voltado para a qualificação profissional e intelectual em sintonia com as necessidades e expectativas da comunidade;

VII. Melhorar a qualidade dos cursos e serviços oferecidos e providenciar a criação e implantação de outros em conformidade com os interesses da comunidade;

VIII. Prover todos os recursos e condições indispensáveis para o pleno funcionamento de seus cursos e serviços;

IX. Promover a qualificação dos recursos humanos em serviço na Instituição;

X. Explorar o Serviço de Radiodifusão e Teledifusão, que serão executados com fins exclusivamente educativos e culturais;

XI. Promover atividades ou ações de caráter cultural voltadas para os objetivos educacionais.

O pagamento será realizado mensalmente, após a apresentação e aprovação do projeto.
Face ao disposto no Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/1993, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.
Porto Xavier, 27 de março de 2023.

GILBERTO DOMINGOS MENIN
Prefeito Municipal

